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PARECER jurídico N° 147/2025

Referência: Projeto Lei Ordinária n. 88/2025
Interessado: Comissão de Justiça e Redação Final
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EMENTA: DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS E

PROCEDIMENTOS PARA A CESSÃO

TEMPORÁRIA DE AMBULÂNCIAS E EQUIPES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA

COBERTURA DE EVENTOS DE INICIATIVA

PRIVADA OU PÚBLICA NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, E DÂ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. VÍCIO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

SUBJETIVA. INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL. VÍCIO DE ANTIJURIDICIDADE.

IMPOSSIBILIDADE

1 - RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, através da Exmo. Vereador reíátòr, ,Sr.; i;

Lueiano Máreio Nunes, requereu a manifestação desta Proeuradoria a respeito do Projeto dé^L

Lei Ordinária n° 88/2025, de autoria dos vereadores, Sr. Eduardo Soares Çesana que

SOBRE OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA A CESSÃo ' tMwMÈMNDÊZ

AMBULÂNCIAS E EQUIPES DA SECRETARIA MUNICIPAL: DE SAÚDE PARÁ);

COBERTURA DE EVENTOS DE INICIATIVA PRIVADA OÚ PÚBLICA NO ÁÂ0TrO E&N^
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA % " j .L
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Os autos foram distribuídos pelo Procurador Geral a essa parecerista em 06 de novembro de

2025, constando com 11 (onze) laudas.

É o relatório. Passo a opinar.

2 - FUNDAMENTAÇÃO:

Analisados os termos da consulta, insta frisar que esta manifestação jurídica se resume em

atividade intelectiva de interpretação, com base no questionamento formulado, não lhe

competindo adentrar à conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito deste Poder

Legislativo Municipal, nem analisar aspectos econômicos ou de natureza eminentemente

técnico-administrativa não vinculando a decisão administrativa a ser tomada pela autoridade

competente, ou seja, O PRESENTE PARECER POSSUI CARÁTER MERAMENTE

OPINATIVO.

2.1 - CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

Trata-se, em síntese, de Projeto de Lei Ordinária de autoria parlamentar, que visa instituir a

cessão temporária de ambulâncias e equipes de saúde vinculadas à frota da Secretaria Municipal

de Saúde para cobertura de eventos esportivos, culturais, religiosos, sociais, dentre outros.

L: > í"Pois bem. A Constituição Federal em seu art. 18', caput determina>que a organização pqjítlco-jf
administrativa da República Federativa do Brasil compreende I a Urúão, . Estãdó^, Distrito - "

Federal e Municípios, todos autônomos entre si.

/
!

i  ■ .

' Art. 18. A organização político-admínistrativa da República Federativa do Brasil compreende a Uniãoji.-ps .
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos,desta Constituição.

■  ' 5 - ... ' ■; -

www.cmnv.es.gov.br cmnv@cmnv.es.gov.br
Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES .
Toiofav . 577ri;o.iQn-i " 'S .1 't 'i-

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003600310033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ypv

J(j T.*,

-«í.

Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

o Constituinte originário ao optar pela forma federativa de Estado reconheceu a estrutura

política abrangendo as seguintes características: a) descentralização do exercício do poder

político; b) identificação dos entes federados dotados de autonomia, não havendo subordinação

entre eles; c) auto-organização, refere-se a possibilidade de elaborarem sua legislação

fundamental, para os Estados suas respectivas Constituições Estaduais, já para os Municípios e

o Distrito Federal a elaboração de Lei Orgânica, bem como na capacidade de editarem o restante

de suas normas (autolegislação); d) autogovemo, capacidade de eleger seus próprios

representantes; e) autoadministração, cada ente possui competência de exercer suas atividades

legislativas, administrativas e tributárias, devendo ser respeitados os ditames constitucionais no

tocante à repartição de competências. (MASSON, 2012, p.l83)^

Ao ser atribuída aos Municípios a qualidade de entes federados, os mesmos passam a integrar

a organização político-administrativa, como entes da federação, sendo garantida a plena

autonomia (MASSON, 2012, p. 190)^.

Segimdo Meirelles (2007, ̂ .9Q-9Vf autonomia, não é um poder originário, mas sim, uma

prerrogativa política outorgada pela Constituição para compor o seu governo e prover a sua

Administração. "É a administração própria daquilo que lhe é próprio (MEIRELLES, 2007,

p.91)".

A autonomia municipal não pode ser confundida com soberania, esta é pertencente ao Estado
aci niLLT!

(Nação), trata-se aquela de um direito público subjetivo de organizar e prover,sua administração í.

ik',

.

(MEIRELLES, 2007). ■ í-f''

m

■ MASSON, Nathalía. Direito Constitucional. Niterói. Editora Impetus.2012 . / a - . - i

' Ibid., 2012, p. 190.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Municipal. 2007.

Ibid., 2003 .p.91.
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No mesmo sentido, Paulo e Alexandrino^ (2011, p.310) ao abordarem sobre a autonomia

municipal afirmam que está baseada na capacidade de auto-organização e normatização própria,

autogovemo e autoadministração (exercício de suas competências administrativas, tributárias e

legislativas).

A estrutura dos entes federativos é composta pelos seus Poderes, independentes e harmônicos

entre si. No âmbito da União, pelo Poder Executivo, Legislativo e Judiciário (art. 2° da

Constituição). Pela Lei Orgânica de Nova Venécia - LOM (art. 8°), o "governo municipal é

constituído pelos Poderes Legislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si".

Nesta medida, o Município de Nova Venécia, na qualidade de ente federativo autônomo possui

competência de auto-organização, autolegislação, autogovemo e autoadministração.

Quanto às competências legislativas e administrativas de cada ente, importante se faz trazer à

sua distinção e repartição.

A União tem poderes enumerados pela Constituição no art. 21 da CF, competências

administrativas e art. 22 da CF, competências legislativas privativas. A União possui

competência comum administrativa com os Estados, Distrito Federal e Municípios (artigo 23).

Quanto à competência legislativa concorrente, a União a possui tão somente com os Estados e

o Distrito Federal (art.24 da CF/1988). Trata-se de repartição vertical da competência

legislativa, na qual esses entes poderão, legitimamente, legislar sobre os assmítos lOTolâdos/nq

dispositivo em comento, desde que obedecidas as diretrizes constantes enirseus parâgf^qs.'/^

(PAULO; ALEXANDRINO, 2011, p.352)l

Em relação aos Estados Membros, a Constituição Federal não enurnera e nem indica os poderes

que estes possuem, os poderes destes são, chamados de poderèsV

® PAULO, Vicente; ALEXANDRINO, Marcelo. Direito constitucional descomplicado. 7 ed. Rio de Janeiro:
Forense; São Paulo: Método, 2011, p.310. / '

''lbid.,2011,p.352 ■ ' f,;; í / , ̂ . ■ /L ,,
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residuais^emanescentes^eservados (art. 25, §1°, CF). O Distrito Federal não tem poderes

específieos, ele detém as competências atribuídas aos Municípios e Estados (art. 32, §1°, CF).

Quanto aos Municípios, foi reservada a competência legislativa para legislar sobre assuntos de

interesse local (competência exclusiva), consoante disposto no art. 30, inciso I, da Constituição

Federal, bem como suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, com arrimo no

art. 30, inciso II da Carta Magna, sendo vedado ir de encontro a legislação federal ou estadual

existente, bem como extrapolar a sua competência (PAULO; ALEXANDRINO, 2011, p.359)^.

As competências administrativas dos Municípios os permitem atuarem sobre assuntos de

interesse local, a partir do princípio da predominância do interesse, especialmente sobre as

matérias arroladas nos incisos III a IX do art. 30 da CF/1988.

Nesta medida, verifica-se que a proposição se enquadra no âmbito do interesse local, na forma

do art. 30, inciso I da CF/1988.

Quanto a autoridade legitimada para iniciar o processo legislativo, salvo melhor juízo, é

privativa do Poder Executivo Municipal, com fulcro no art. 61, §1°, inciso II, alíneas "b" e "c"

da CF/1988; art. 63, parágrafo único, incisos III e IV da Constituição do Estado do Espírito

Santo e art. 44, §1° inciso II, alíneas "c" e "d" da LOM. ,, , r-.

Desta feita, apesar da relevância da proposição, verifica-se que nãp foram .preènchiÜòs/òsJ,^^^/^^

requisitos de constitucionalidade formal subjetiva, por vício dé iniciativá dÕ/prd^ j;

em apreço.

'L:'

'v V-/ i ' •

Ibid., 2011,p.359
/
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2.2 - CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E JURIDICIDADE

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo da norma com as regras e

princípios previstos na Constituição Federal ou na Constituição Estadual.

Nesta senda, deverá ser analisado se o conteúdo da proposição legislativa está em consonância

com as regras e princípios constitucionais.

A proposição viola o princípio da separação de poderes, previsto no art. 2° da Constituição

Federal c/c art. 14 da Constituição do Estado do Espírito Santo e art. 8° da LOM.

A juridicidade refere-se ao alinhamento da proposição com o ordenamento jurídico como um

todo, já a legalidade orgânica é a compatibilidade do projeto de lei com a Lei Orgânica

Municipal.

Conforme entendimento do STF, é formalmente inconstitucional lei de iniciativa parlamentar

que trate sobre as atribuições dos órgãos do Poder Executivo, como é o caso da presente

proposição que imputa atribuições da Secretaria de Saúde, senão vejamos:

Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei
estadual. Proibição da venda de fardas e acessórios das polícias federal, civil
e militar e das Forças Armadas, em estabelecimentos comerciais do Estado.
Distribuição de competências. Procedência em part,e.^l. Lei, pstadual
12.636/2007 de São Paulo, de iniciativa da Assembléia Legislativa,;qüeproíbe"L^^^
a venda de fardas e acessórios das polícias federal, civil ei militar .e:3as Fórçás J i
Armadas, em estabelecimentos comerciais do Eslado Competência/
concorrente para legislar sobre produção e çofisumo (art;' 24,
Possibilidade. 2. A superveniência de lei federal sobre norinãs;gerais süàpendèf
a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrária (art. 24, § 4°^ CF/1988);
Superveniência da Lei federal 12.664/2012 que' dispõe sobre a .
comercialização de vestuários, distintivos e insígnias em' âmbitqmacional, erri . .
estabelecimentos credenciados. Suspensão da eficácia,dos artLl°i 2° ò 5° dá"
Lei estadual n° 12.636/2007. 3. Lei estáduãljque prevê aióbrigáçãp; de
identifícação do usuário no fardamèntó, o fórneeimento gratuito dos
uniformes e a fiscalização do cumprimento da Lei à Secretária Estadual.
Vício de inconstitucionalidade formal dos arts. 3°, 4° e 6° da Lei estadual, ;
por violarem o art. 84, inc. VI, a, e o arf 61, §1°, iiíc. 11, e, ambos da CF/88.;

■!f J

www.cmnv.es.gov.br cmnv@Gmnv.es.gov.br

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caíxa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES vV.::
Talafav OT-ÍTRO-I ?71

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003600310033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




